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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 615/2026 
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:: Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 a 115 do 
!!'='!!~ 
::1 "')> LJ:; Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César 

~ ~ Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kívia Lívia Rocha de 
(T)~ 

Qaiil~~:-u o Oliveira Jacinto, a construção de túmulos públicos nos cemitérios do Município de 

li!: i Amontada, em especial no bairro São Sebastião. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação justifica-se pela necessidade de garantir dignidade e assistência 

às famílias em situação de vulnerabilidade social no momento de sepultamento de seus entes 

queridos. 

A construção de túmulos públicos permitirá atender famílias que não possuem 

condições financeiras para custear sepultamentos, bem como possibilitar o acolhimento de 

pessoas em situação de abandono, sem identificação familiar ou consideradas indigentes, 

assegurando um sepultamento digno e humanizado. 

Trata-se de uma medida de relevante interesse social, que reforça o compromisso do 

poder público com a dignidade humana e com a assistência à população mais necessitada. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 7 de maio de 2026. 
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